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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1- INTRODUÇÃO

O  presente  Estudo  Técnico  Preliminar  tem  por  finalidade  analisar  e  justificar  a 

necessidade de contratação de empresa especializada para a construção de campo de futebol 

com arquibancada e vestiários no bairro Bom Jesus, no Município de Itapirapuã Paulista. A 

iniciativa  busca  atender  às  demandas  de  infraestrutura  esportiva,  lazer  e  convivência  da 

população  local,  oferecendo  um  espaço  adequado  para  a  prática  de  atividades  físicas, 

realização de eventos esportivos e promoção da integração comunitária.

Este  estudo  configura-se  como  etapa  essencial  do  planejamento  da  contratação, 

destinado a demonstrar a relevância da obra para o interesse público e seu alinhamento às 

diretrizes municipais voltadas ao desenvolvimento urbano e à ampliação dos equipamentos 

esportivos.  Abrange,  em caráter  preliminar,  a caracterização do objeto a ser contratado,  a 

avaliação das necessidades da comunidade beneficiada, a indicação das principais condições 

técnicas  e  operacionais  para execução da  obra e  a  identificação de aspectos  que poderão 

influenciar o desenvolvimento do futuro processo licitatório e a posterior execução contratual.

A construção do campo de futebol com arquibancada e vestiários no bairro Bom Jesus 

representa importante investimento na qualidade de vida dos munícipes, contribuindo para a 

promoção da saúde, da inclusão social, do esporte e do lazer, bem como para a valorização do 

bairro e de seu entorno. Nesse sentido, o presente Estudo Técnico Preliminar busca fornecer 

elementos  técnicos  e  justificativos  que  subsidiem a  tomada  de  decisão  da  Administração 

quanto à oportunidade, conveniência e viabilidade da contratação proposta.
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2- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A necessidade de construção de um campo de futebol com arquibancada e vestiários 

no bairro Bom Jesus decorre da constatação de que a localidade não dispõe, atualmente, de 

campo adequado para a prática esportiva. O único espaço disponível para lazer e atividades 

esportivas na região é o ginásio da escola municipal, o qual, além de possuir uso prioritário 

voltado às atividades pedagógicas e escolares, não supre de forma satisfatória a demanda da 

comunidade por área externa, aberta e específica para a prática do futebol e para a realização 

de eventos esportivos de maior porte.

Essa limitação de infraestrutura esportiva pública acarreta restrições significativas à 

organização de campeonatos, treinamentos, escolinhas de futebol, projetos sociais e demais 

atividades regulares de esporte e lazer, uma vez que o uso do ginásio da escola municipal 

precisa ser conciliado com a rotina escolar e com as atividades internas da unidade de ensino. 

Não  existindo  campo  público  apropriado  no  bairro,  a  população,  em  especial  crianças, 

adolescentes e jovens, fica com opções bastante reduzidas de espaços adequados para práticas 

esportivas e de convivência comunitária.

O  bairro  Bom  Jesus  apresenta  demanda  crescente  por  equipamentos  públicos 

destinados  ao  esporte  e  ao  lazer,  em razão  de  seu  perfil  populacional  e  da  carência  de 

alternativas  de  uso  coletivo  que  permitam  a  prática  segura,  organizada  e  contínua  de 

atividades físicas.  A inexistência de campo de futebol adequado, associado à dependência 

exclusiva do ginásio escolar como espaço de lazer e esporte, dificulta a implementação e a 

ampliação  de  programas  esportivos  e  socioeducativos  promovidos  pelo  Município,  por 

escolas, associações comunitárias e demais entidades locais.

Diante desse cenário,  a implantação de um campo de futebol  com arquibancada e 

vestiários mostra-se necessária para suprir  a carência de infraestrutura esportiva no bairro 

Bom Jesus, proporcionando local apropriado para a realização de treinamentos, campeonatos, 

projetos  esportivos,  atividades  escolares  complementares  e  eventos  comunitários,  em 

condições adequadas de segurança, higiene, acessibilidade e conforto. Assim, a necessidade 

que  fundamenta  a  presente  contratação  está  diretamente  relacionada  à  ampliação  e 

qualificação dos espaços públicos de lazer e esporte, à promoção da qualidade de vida da 

população e à valorização urbana e social da região.
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3-  OBJETIVO

3.1. Objetivo geral

Constitui  objeto  da  futura  contratação  a  execução  de  obra  de  construção  de  um 

campo de  futebol  com arquibancada  e  vestiários  no  bairro  Bom Jesus,  no  Município  de 

Itapirapuã  Paulista,  incluindo  a  realização  de  todos  os  serviços  necessários  à  completa 

implantação  do  equipamento  esportivo,  tais  como  movimentação  de  terra,  infraestrutura, 

pavimentação esportiva, estrutura e acabamentos da arquibancada, construção e instalações 

dos vestiários, instalações elétricas e hidrossanitárias, drenagem, acessibilidade, urbanização 

do entorno imediato e  demais  intervenções  correlatas,  conforme projetos  e  especificações 

técnicas que serão disponibilizados pela Administração.

3.2.  Objetivos específicos

O objetivo específico da contratação é;

 Dotar  o  bairro  Bom Jesus  de um equipamento esportivo público  adequado para  a 

prática do futebol  e  para  a  realização de atividades  esportivas  e  comunitárias,  em 

condições de segurança, acessibilidade, conforto e funcionalidade;

 Reduzindo a atual carência de espaços de lazer e prática esportiva na região,  hoje 

atendida exclusivamente pelo ginásio da escola municipal;

 Criar ambiente apropriado para o desenvolvimento de projetos esportivos e sociais, 

campeonatos,  treinamentos,  atividades  educativas  complementares  e  eventos 

comunitários;

 Contribuindo para a promoção da saúde, da inclusão social e da melhoria da qualidade 

de vida da população local.

3.3.  Metas mensuráveis

Como metas mensuráveis a serem alcançadas com a contratação, estabelecem-se, em 

síntese:
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A implantação  de  um  campo  de  futebol  com  dimensões  adequadas  à  prática 

esportiva,  dotado  de  sistema de  drenagem e  nivelamento  compatíveis  com as  exigências 

técnicas, apto à utilização pela comunidade e por equipes esportivas locais ao término da 

obra. A construção de arquibancada em capacidade compatível com o porte do equipamento e 

com  o  público  esperado  para  eventos  esportivos  comunitários,  garantindo  assentos  em 

condições  adequadas  de  segurança  e  conforto.  A construção  de  vestiários  masculino  e 

feminino,  ou  outro  arranjo  que  assegure  o  atendimento  simultâneo  de  equipes  distintas, 

contemplando  sanitários,  chuveiros,  espaços  de  troca  de  roupa  e  área  de  apoio,  com 

instalações  hidráulicas  e  elétricas  em pleno  funcionamento.  A entrega  da  obra  concluída 

dentro do prazo contratual a ser fixado, com todas as etapas executadas conforme projeto, 

normas  técnicas  aplicáveis  e  condições  de  acessibilidade,  segurança  e  funcionalidade 

definidas pela Administração, de modo que o equipamento possa entrar em operação imediata 

após o recebimento definitivo.

Tais metas permitirão à Administração verificar, de forma objetiva, o atendimento do 

objeto contratado e o efetivo alcance dos resultados pretendidos com a implantação do campo 

de futebol com arquibancada e vestiários no bairro Bom Jesus.

4- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A estimativa de quantidade será baseada na planilha orçamentária que foi elaborada a 

partir dos projetos de engenharia, a pesquisa de preço ocorreu por meio dos boletins CDHU e 

SINAPI.  Para  os  serviços  não  contemplados  nesses  boletins,  foram criadas  composições 

próprias e materiais foram cotados no mercado local.
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4.1 – Execução da Obra 

A  execução  da  obra  compreenderá  todas  as  etapas  necessárias  à  completa 

implantação do campo de futebol com arquibancada e vestiários no bairro Bom Jesus, desde 

os serviços preliminares até o acabamento final e a plena condição de uso do equipamento 

esportivo.

Inicialmente, deverão ser realizados os serviços de implantação do canteiro de obras, 

mobilização  de  equipamentos,  limpeza  e  preparação  do  terreno,  incluindo  demolições, 

remoções, destoca, desmatamento necessário e regularização da área, observadas as normas 

de segurança e de preservação ambiental aplicáveis. Em seguida, proceder-se-á aos serviços 

de terraplenagem e encaminhamento da topografia, de forma a adequar o terreno às cotas de 

projeto,  garantindo  o  nivelamento  adequado  tanto  do  campo de  futebol  quanto  das  áreas 

destinadas à arquibancada, vestiários e demais acessos.

Para o campo de futebol, serão executados os sistemas de drenagem e de preparação 

de base, visando assegurar o escoamento adequado das águas pluviais e a conservação do 

gramado. Deverá ser implantado sistema de drenagem subterrânea compatível com o porte do 

campo,  com utilização  de  materiais  adequados,  camada  de  base  e  sub-base  devidamente 

compactadas e inclinadas conforme projeto, de modo a evitar encharcamentos, poças d’água e 

degradação precoce  da  superfície  de  jogo.  A implantação do gramado deverá  obedecer  a 
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critérios  de  qualidade,  utilizando  grama específica  para  prática  esportiva,  com padrão  de 

resistência, densidade e uniformidade adequados, incluindo preparo do solo, adubação inicial, 

plantio (por placas, sementes ou outro método especificado) e período de manutenção até a 

efetiva consolidação do campo.

No que se refere à arquibancada, a execução abrangerá a construção das fundações 

dimensionadas  de  acordo  com as  características  do  solo  e  com as  cargas  previstas,  com 

posterior execução das estruturas em concreto armado ou outro sistema construtivo definido 

em projeto.  Serão implementadas as etapas de armação, fôrmas,  concretagem e desforma, 

seguidas do acabamento das superfícies,  garantindo estabilidade,  segurança e conforto aos 

usuários. Deverão ser observadas as exigências relativas à acessibilidade, com a previsão de 

acessos, circulações e áreas reservadas a pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, 

bem  como  a  instalação  de  guarda-corpos,  corrimãos  e  demais  dispositivos  de  proteção 

necessários.

Para  os  vestiários,  a  obra  compreenderá  a  execução  de  fundações,  estruturas, 

alvenarias,  coberturas,  esquadrias,  revestimentos,  pisos,  forros,  instalações  elétricas, 

hidrossanitárias e de drenagem interna, garantindo o adequado funcionamento dos sanitários, 

chuveiros e demais ambientes. A qualidade do acabamento dos vestiários deverá assegurar 

condições  adequadas  de  higiene,  ventilação,  iluminação,  durabilidade  e  facilidade  de 

manutenção, com uso de materiais apropriados para ambientes úmidos e de grande fluxo de 

usuários.  Serão  contemplados,  também,  espaços  para  apoio,  armazenamento  de  materiais 

esportivos  e  eventuais  áreas  técnicas  que  se  fizerem  necessárias,  conforme  definido  em 

projeto.

A  iluminação  do  campo  será  executada  mediante  implantação  de  sistema  de 

posteamento  e  refletores,  com  instalação  de  postes  dimensionados  para  suportar  os 

equipamentos de iluminação e condições climáticas locais, fundados em bases adequadas e 

distribuídos conforme o projeto luminotécnico. Serão utilizados refletores de tecnologia LED 

ou  similar,  com  eficiência  energética,  níveis  de  iluminância  compatíveis  com  a  prática 

esportiva noturna e boa uniformidade de distribuição da luz, de modo a garantir segurança, 

visibilidade  e  conforto  visual  a  atletas  e  público.  As  instalações  elétricas  associadas  à 

iluminação, quadros de comando, cabos, dispositivos de proteção e aterramento deverão ser 

executadas  de  acordo  com  as  normas  técnicas  vigentes,  assegurando  confiabilidade  e 
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segurança operacional.

Serão,  ainda,  realizados  os  serviços  de  urbanização  e  acabamento  do  entorno 

imediato do campo, arquibancada e vestiários, incluindo pavimentação de acessos, calçadas, 

implantação de elementos de acessibilidade, fechamento perimetral, paisagismo, sinalização, 

bem como eventuais dispositivos de segurança e organização do fluxo de pessoas. Todos os 

serviços deverão ser executados em conformidade com os projetos, especificações técnicas, 

normas de segurança do trabalho e normas técnicas aplicáveis, seguindo cronograma físico-

financeiro  aprovado  pela  Administração,  até  a  conclusão  integral  da  obra  e  entrega  do 

equipamento esportivo em plenas condições de uso pela comunidade.

4.2 – Critérios de avaliação de qualidade

A avaliação da qualidade da execução dos serviços relativos à construção do campo 

de futebol com arquibancada e vestiários no bairro Bom Jesus será realizada com base na 

verificação do atendimento  integral  aos  projetos,  especificações  técnicas,  normas  técnicas 

aplicáveis e demais exigências estabelecidas pela Administração, ao longo de todas as fases 

da obra e por ocasião do recebimento provisório e definitivo.

No  tocante  ao  campo  de  futebol,  a  qualidade  será  aferida  pela  regularidade  do 

nivelamento da área de jogo, pela eficiência do sistema de drenagem, pela ausência de poças 

d’água e encharcamentos após chuvas, bem como pela adequada compactação das camadas de 

base e sub-base. A implantação do gramado será avaliada quanto ao tipo de grama utilizado, à 

conformidade  com  o  especificado  em  projeto,  à  homogeneidade  da  cobertura  vegetal,  à 

densidade, ao enraizamento, à ausência de falhas e à resistência ao uso, devendo o campo 

apresentar superfície regular, segura e própria para a prática esportiva.

Em  relação  à  arquibancada,  serão  observadas  a  conformidade  das  fundações  e 

estruturas  com  os  projetos  estrutural  e  arquitetônico,  a  correta  execução  das  armaduras, 

concretagem e demais elementos construtivos, bem como a estabilidade, solidez e segurança 

da estrutura. Os acabamentos serão avaliados quanto ao alinhamento, prumo, nivelamento, 

qualidade das superfícies,  inexistência de fissuras e defeitos aparentes,  além do adequado 

funcionamento de elementos  de proteção,  como guarda-corpos e  corrimãos.  Também será 

verificado o atendimento às condições de acessibilidade, especialmente no que se refere a 
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rotas acessíveis, áreas reservadas e sinalização necessária.

Para  os  vestiários,  a  avaliação  da  qualidade  envolverá  a  análise  das  fundações, 

estruturas, alvenarias e coberturas, dos revestimentos de pisos e paredes, da adequação dos 

materiais  empregados  a  ambientes  úmidos  e  de  grande  circulação,  e  da  qualidade  dos 

acabamentos, incluindo esquadrias, louças, metais, portas, fechaduras e demais componentes. 

As instalações elétricas e hidrossanitárias serão verificadas quanto à conformidade com os 

projetos e normas vigentes, à estanqueidade das tubulações, à correta execução das ligações, 

ao  funcionamento  adequado  de  sanitários,  chuveiros,  torneiras  e  pontos  de  iluminação  e 

ventilação, bem como à segurança das instalações.

No que se refere ao sistema de iluminação do campo, a qualidade será aferida pela 

correta implantação dos postes, bases e estruturas de sustentação, pela fixação dos refletores, 

pela conformidade dos materiais e equipamentos com as especificações, e pelos níveis de 

iluminância obtidos em campo, considerando uniformidade, ausência de áreas excessivamente 

escuras ou superiluminadas e conforto visual para atletas e público. As instalações elétricas 

associadas,  incluindo quadros,  cabos,  dispositivos  de  proteção,  aterramento  e  sistemas  de 

comando, deverão funcionar de forma segura e confiável, sem sobreaquecimentos, falhas ou 

riscos aos usuários.

Serão ainda avaliados os serviços de urbanização e acabamento do entorno, como 

calçadas,  acessos,  drenagem superficial,  fechamento  perimetral,  paisagismo e  sinalização, 

levando-se em conta o acabamento final, a funcionalidade, a segurança, a acessibilidade e a 

integração do equipamento ao seu entorno. Em todas as etapas, a fiscalização da obra deverá 

registrar o acompanhamento dos serviços, realizar medições, ensaios e testes quando cabíveis, 

exigir  as  correções  necessárias  e  atestar  apenas  os  serviços  que  estiverem  plenamente 

conformes com o previsto, de modo a assegurar que o campo de futebol com arquibancada e 

vestiários  seja  entregue em condições  adequadas  de uso,  durabilidade  e  segurança  para a 

comunidade.

 

5- ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

A Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, 
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inclui o material e a mão de obra necessária para realização do serviço, acompanha em anexo 

os orçamentos elaborados com base em planilhas referencias de preço como SINAPI e 

CDHU.

6- JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Não haverá o parcelamento, pois se trata da contratação de um objeto que contempla 

empreitada global. 

7- VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação para construção do campo de futebol com arquibancada e vestiários no 

bairro Bom Jesus mostra-se viável e justificada sob os aspectos técnico, social, operacional e 

econômico, considerando o diagnóstico da realidade local e os benefícios esperados com a 

implantação do equipamento esportivo.

Do ponto de vista social,  verifica-se que o bairro não dispõe de campo de futebol 

adequado, sendo o ginásio da escola municipal o único espaço disponível para lazer e prática 

esportiva,  o  que é  insuficiente  para  atender  à  demanda da  comunidade.  A obra  permitirá 

ampliar de forma significativa a oferta de infraestrutura esportiva pública, criando condições 

para desenvolvimento de atividades regulares de esporte, lazer e convivência, com impacto 

direto na promoção da saúde, na ocupação positiva do tempo livre de crianças, adolescentes e 

jovens, e na prevenção de situações de vulnerabilidade social.

Sob o aspecto técnico, a solução proposta é compatível com as características do local 

e com as necessidades identificadas. A área disponível permite a implantação de campo de 

futebol  com dimensões  adequadas,  arquibancada e  vestiários,  bem como dos  sistemas  de 

drenagem,  iluminação  e  acessibilidade  necessários,  sem  exigir  soluções  construtivas 

excepcionais ou de alta complexidade tecnológica. Trata-se de obra de natureza corriqueira na 

engenharia pública,  com técnicas amplamente dominadas pelo mercado,  o que favorece a 

competitividade  entre  empresas  especializadas  e  contribui  para  a  redução  de  riscos  de 

execução.
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Em termos  operacionais,  a  futura  gestão  e  manutenção  do  equipamento  esportivo 

poderão ser absorvidas pela estrutura administrativa já existente, especialmente pelos setores 

responsáveis  por  esportes,  obras  e  serviços  públicos,  não  se  identificando,  em princípio, 

impedimentos relevantes à utilização contínua do campo após sua conclusão. A concentração 

das atividades esportivas em equipamento próprio, independente do ginásio escolar, também 

tende  a  melhorar  a  organização  das  agendas  de  uso,  reduzindo  conflitos  de  horário  e 

preservando o funcionamento regular da escola municipal.

Quanto à viabilidade econômica,  a contratação é considerada exequível,  desde que 

observados o orçamento público disponível e as estimativas de custo a serem detalhadas com 

base em projetos e composições de preços atualizadas. A obra, embora demande investimento 

inicial  significativo,  possui  caráter  duradouro  e  possibilidade  de  uso  intensivo  pela 

comunidade,  o que contribui para diluir  o custo ao longo do tempo e aumentar a relação 

custo-benefício. Além disso, a utilização de soluções técnicas usuais, a adoção de materiais 

adequados  à  realidade  local  e  a  previsão  de  manutenção  rotineira  tendem a  favorecer  a 

sustentabilidade econômica do empreendimento.

Diante desses elementos, conclui-se que a contratação para construção do campo de 

futebol  com  arquibancada  e  vestiários  no  bairro  Bom  Jesus  é  viável  e  conveniente, 

constituindo medida adequada para suprir a carência de infraestrutura esportiva na região e 

promover melhorias concretas na qualidade de vida da população de Itapirapuã Paulista.

8- MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO

A contratação será realizada por meio de Concorrência, conforme previsto no art. 6, 

XXXVIII,  da  Lei  nº  14.133/2021,  por  se  tratar  de  obra  de  engenharia.  O  critério  de 

julgamento adotado será o de menor preço, conforme dispõe o art. 33, I, garantindo a seleção 

da proposta mais vantajosa para a administração. Além disso, serão observados os requisitos 

de  habilitação  técnica  e  econômico-financeira  do  art.  67,  assegurando  que  a  empresa 

contratada possua capacidade para execução dos serviços.

O regime de execução adotado será empreitada por preço global, conforme art. 46, I, 

visto que a obra possui um escopo bem definido e orçado previamente, permitindo maior 

controle sobre custos e prazos.
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Dessa forma, a presente contratação atende aos requisitos legais, proporcionando uma 

solução rápida e eficaz para a modernização do sistema de iluminação pública no município.

9-  CONSIDERAÇÕES FINAIS
 

As análises realizadas ao longo do presente Estudo Técnico Preliminar evidenciam a 

pertinência, a oportunidade e a viabilidade da contratação de empresa especializada para a 

construção de  campo de  futebol  com arquibancada e  vestiários  no bairro  Bom Jesus,  no 

Município de Itapirapuã Paulista. Constatou-se que o bairro não dispõe de campo adequado 

para a prática esportiva, tendo como único espaço de lazer e atividades físicas o ginásio da 

escola municipal, o que é insuficiente para atender às necessidades da população local e limita 

o desenvolvimento de projetos esportivos e comunitários de forma contínua e organizada.

A implantação do novo equipamento esportivo apresenta-se como medida adequada 

para suprir essa carência, criando condições para ampliar a oferta de atividades de esporte, 

lazer e convivência, com impactos positivos na promoção da saúde, na inclusão social e na 

qualidade de vida dos moradores. Sob o ponto de vista técnico, trata-se de obra de natureza 

usual, com soluções construtivas dominadas pelo mercado, o que contribui para a mitigação 

de riscos na fase de execução. Do ponto de vista econômico e operacional, a contratação se 

mostra exequível, desde que observados o planejamento orçamentário, a adequada definição 

do escopo e a posterior adoção de rotinas de manutenção compatíveis com a utilização do 

equipamento.

A descrição do objeto, dos objetivos e das metas, bem como das etapas de execução 

previstas e dos critérios de avaliação da qualidade dos serviços, oferece base suficiente para o 

prosseguimento do planejamento da contratação, subsidiando a elaboração dos projetos, do 

orçamento estimado, do edital e do futuro contrato. Assim, conclui-se que a construção do 

campo de futebol com arquibancada e vestiários no bairro Bom Jesus é medida conveniente e 

necessária para o Município de Itapirapuã Paulista, recomendando-se o prosseguimento das 

etapas  subsequentes  do  processo  de  contratação,  com  vistas  à  efetiva  implantação  do 

equipamento esportivo em benefício da comunidade.
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Álvaro Hideo Lessa Ishikawa
Secretário Municipal de Obras
CREA: 5071015197/SP
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